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CÃMARA DOS DE PUTADO 

PROJETO DE LEI N 

(DO SR. DEPUTADlJ 

.... ,. 

• 

li U t:l :J U I~ I U 1'11-1 ) 

~C j \ ~ lt ~ \ ~ \ ) :J) 

Acrescenta - se dispositivos às leis 
7492/86 (L ei do Colarinho 8ranco) e 
8137/90 ( Crimes contra a ordem Tribu \ 
tária, Econômica e relações de co nsu 
mo) . 

... .. 
o CONCRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1º . Ao Art . 25 da Lei 7492/86 

fica acrescentado o seguinte parágrafo : 

§ 2º . Nos crimes previstos nesta Lei , 

cometidos em quadrilha ou co - autoria, o co - autor ou associado 

que através de co nfissão espontânea revelar à autoridade poli 

c i al ou judicial toda a trama delituosa, terá a sua pena redu 

zida de um a dois terços . 

Art. 2º . Ao Art. 16 da Lei 8137/90 , 

f ica acrescentado o seguinte parágrafo único : 

Parágrafo único - Nos crlmes 

tos nesta Lei , cometidos em quadrilha ou co - autoria, o 

tor ou associado que através de confissão espontânea 

prevl~ 

co - au 

revelar 

à autorirlade policial ou ~uo icial toda a trama delituosa, te 

rá a sua pena reduzida de um a dois terços . 

Art . 3º . Esta Le i entra em vlgor na 

data de sua publicação . 

Art . 4º . Revogam - se as disposições em 

contrário . 

GER 3.1 7.23.004·2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIVA 

o direitrr brasileiro at~ agora vem se re 

velando muito parcimonioso no incentivo à figura do cr1m1noso 

arrependido, de cujas confissões resulta um excelente 

cial de prova . Em países estrangeiros, são clássicos os 

manan 

exem 

pIos de grandes organizações criminosas, desmanteladas a pa~ 
• 

tir da confissão de criminosos arrependidos, como as Brigadas 

Vermelhas e a Máfia . Estas confissões precisam de um 

vo processual que pode ser basicamente uma sensível 

da pena . 

incenti 

redução 

Há um clamor público contra os cr1mes de 

colarinho branco e crimes contra a ordem tributária e ec o nômi 

ca . Com o Projeto, visa - se a suprimir lacuna legislativa e 

fornecer um meio processual a que provavelmente facilitará o 

combate aos delitos referidos, diminuindo - lhes a afrontosa 1m 

punidade. 

Sala das Sessões, em 08 de dezembro de 

1993 . 

Deputado ROBSON TUMA 
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CÂMARA DOS DEPU1-ADOS 

"LEGISLAçAO CITADA ANEXADA PF"lA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS- CeDI" 

LEI N~ 7.492, DE 16 DE JUNHO DE 1986 

Define os crimes contra o sistema fi
nanceiro nacional. e dá outras provi
dencias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei : 

. ........................................ . ......................... ...... ... .. ................... 

DA APLICAÇÃO E DO PROCEDIMENTO 
CRIMINAL 

.. ~ - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 25. São penalmente responsáveis, nos ter~os des~a lei, ? 
controlador e os administradores de instituição financelra, aSSlm consl
derados os diretores, gerentes (Vetado). 

Parágrafo único. Equiparam-se. ao~ administra~or~s de instituição 
financeira (Vetado) o interventor, o hqüldante ou o slOdlco. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . 

. ................................................ ........ ................ .......... ..................................... ...................... . "" 

LEI N. 8.137 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributária , econômica e contra as 
relações de consumo, e dá outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

CAPITULO IV 

Das Disposições Gerais 

.. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 16. Qualquer pessoa poderá provocar a iniciativa do Ministério Público 
nos crimes descritos nesta Lei, fornecendo-lhe por escrito informações sobre o 
fato e a autoria, bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de con
vicção. 

. ~ ~ . . ~ . . . . . . - . - . -. --. . -. . ---. . -. -. ---. . . . . . -. --. . . . . -. --. . . . . -. ---. . . . . . . . . . 
. . -. . - . . . ---. . - - - - . -----. -. ----. -----. --. --------. . -- . ---. . -. . -------. . . . . . -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMiSSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4353, DE 1993. 

Acrescenta dispositivo às Leis Nos. 7492, de 16 de 
junho de 1986, e 8137, de 17 de dezembro de 1990. 

AUTOR: Deputado ROBSON TUMA 

RELATOR: Deputado JOSÉ BURNE I I 

, 

I - RELATORIO 

Pretende o nobre Deputado Robson Tu ma 
acrescentar dispositivos às Leis retrocitadas, visando diminuir a 
pena, de um a dois terços, dos envolvidos em crimes contra o 
sistema financeiro nacional e crimes contra a ordem tributária, 
econômica e contra as relações de consurno, desde que 
confessem espontaneamente à autoridade policial ou jucicial toda 
a trama delituosa. 

Justifica o seu Projeto de Lei afirn1ando que 110 

direito brasileiro até agora vem se revelando muito parcimonioso 
no .incentiyo a figura do G.r.im.i.r~0~0 .~rr~p~.~d.id0; d~ GU}.~~ 

confissões resuita um exceiente manadai de orovas. l::m oafses , , 
estrangeiros, são clássicos os exemplos de grandes organizaç:ões 
criminosas, desmanteiadas a partir da confissão de criminosos 
_ . _______ I~_l _________ n ._~_. __ I __ \1 ______ '1 _____ •• ~.L:_II 

ctrrepeIlUIUU:S, CUIJ1U ct:s orlSjctuct:S VerrTlelllct:s e ct IVlctllct . 

, 

E '..... .:> I ~ t,~,,- i ,,_, r"_- J'-t. '-'1.0. 

\ 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A legislação de países estrangeiros, em verdade, 
tem-se mostrado n1uito eficiente, ao permitir que membros de 
quadrilhas, arrependidos, confessem a participação própria e de 
outros e, conseqüenten .... ente _que sejarn desbaratadas e presos 
seus integrantes. Exempio típico e atuai é o que ~stá ocorrendo na 
Itália com a chamada "0p>eração Mãos Limpas" , que se inicializou 
com a confissão de mafiosos, e hoje, numa caudal, vem 
.::>v.-" Ir.-.~n..-.l • ...,. • ...,. ~",+~ . ...,j • ...,. • ...,j"'" "''''''I I.,. -F • ...,..~,...,..,. ~.:> '~'""''-'-up''''''~'''''' .::> degrat...Jaça- o ,,_-/\ 1-' U I ~ LAI I "-I '"-, ,,_, L..~ \. ...... '-t ,_, "-I \J \3'-. U ~ I '-''-_''_"~ '-I "'_- ,, __ ,_' . • 's-i..A. '-I ,,_- ~~ . . 

F 11,... t' . . I ....J C . _ m seus \.-"omen .anos .-=t _el uOs rimes 
Hediondosi

! , Editora LEUD, Valdir Sznick fala a respeito da 
redução que o legislador permite nesses casos de confissão 
espontânea: 

"Esta redução não é novidade, pois a legislação 
italiana, também, contempla idêntica reduç.ão. 
Manifestando-se sobre o tema a Corte Suprema 
da Itália (Corte de Cassazione) anota que a 
finalidade orooosta oelo leaislador nào está na 

! J I '-" 

rigidez de distinção entre a tentativa e a 
associação, mas entre a grande intensidade 
produzida sobre o clima social e a 
periculosidade, mas sim que a ação criminosa se 
já come:;:ou não passe de sirnples tentativa ... 

Assim ; .-=t reciu,;:.=ío propiciada ·-=to participante 
desistente é mais uma oportunidade que a lei lhe 
concede; de outro iado, interessa à sociedade 

I'" • " . • I • que quaarnnas e assoclaçoes criminosas sejam 
desbaratadas. Daí o favor concedido ao 
desistente arrependido." 

Também Alberto Silva Franco em sua obra 
"Crimes Hediondo -- Notas sobre a Lei 8072/90, Editora Revista dos 
Tribunais, expende comentários favoráveis à redução de pena nos 
c.asos de que trata este Projeto, sugerindo perernptoriamente que: 
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"11) A delaç.ão premiada constitui uma inovaç.ão de 
pequeno espectro, na legislação penal; sendo 
aplicáve! apenas em relação a duas figuras 
delitivas. Pena que tal novidade não tenha 
sido estendida em favor de industrial, 
banqueiro, comerciante, etc., nos crimes 
contra a ordem econômica ou contra a ordem 
tributária, quando delatem seus co-partícipes 
na prática de tais delitosU

, pag o 140. 

Vê-se, assim, que também a doutrina manifesta-se 
favoravelmente a esta redução, beneficiando os partícipes da 
"trama delituosa'\ sendo causa obrigatória de redução de pena, 
nos casos em que especifica. 

Embora a Lei 8.072 tenha utilizado a expressão 
"associado" , seria de melhor técnica e mais em consonância com a 
Reforma da Parte Geral do Código Penal que se usasse a 

- 11 " 11 t f' t expressa0 participe ! uma vez que es a Igura encon ra-se 
consolidada em nosso Direito Penal , escoimando-se-Ihe de vícios e 
críticas . 

A palavra "associado" pode designar aquele que 
faz parte da quadrilha ou societas sceleris, sendo, portanto, o seu 
uso un ... a como que redundância, e despiciendo o seu uso. O 
contrário ocorre com partícipe, pois designa figura diferente do 
quadrilheiro, e cujo conceito está expresso no artigo 29, do Código 
Penal. 

Em virtude disso, apresentamos Emenda ao final. 
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Merece, pois, acolhida o presente Projeto de Lei 
em seu rnérito, inexistindo óbice jurídico, constitucional ou de 
ordem técnico-legislativa. 

Voto, portanto, pela 
juridicidade, boa técnica leg}slativa, e no 
deste Projeto de Lei. 

r 

constitucional idade, 
mérito pela aprova(~o 

1994. 

Deputado IOSE BURNE I 
elatar 
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COMiSSÃO DE CONSTITUiÇÃO, E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

por "partícipe". 

PROJETO DE LEI No. 4353, DE 1993. 

Acrescenta dispositivo às Leis Nos. 7.492, 
de 16 de junho de 1986 e 8.137, de 17 de 
dezernbro de 1990. 

EMENDA 

Substitua-se no Projeto a expressão "associado" 

, 

Deputado OSE BURNE I I 
Relator-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.353, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemen 

te pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislati

va e, no mérito, pela aprovação, com emenda, do Projeto de 

Lei nº 4.353/93, nos termos do parecer do Relator. 

Vilmar Rocha 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô - Presidente, José Dutra e 

Vice-Presidentes, Felipe Néri, João Natal, 

José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson 

Jobim, Valter Pereira, Délio Braz, Maurício Calixto, Maurício 

Najar, Tony Gel, José Burnett, Prisco Viana, Edmundo Galdino, 

José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sigmaringa Seixas, 

Benedito Domingos, Benedito de Figueiredo, Beth Azize, Paulo 

Ramos, Wilson MOller, Edésio Passos, José Genoíno, Bonifácio 

de Andrada, Oscar Travassos, Robson Tuma, Sérgio Miranda, 

Euclydes Mello, Fernando Diniz, João Fagundes, Rubem Medina, 

Ruben Bento, Armando Pinheiro, Cleonâncio Fonseca, Fábio 

Meirelles, Jair Bolsonaro, Júlio Cabral, Nilmário Miranda, 

Pedro Tonelli, Ervin Bonkoski, Israel Pinheiro, Nilson Gib

son, Waldenor Guedes, Carlos Scarpelini, Ibrahim Abi-Ackel e 

Ney Lopes. 

Sala da Comissão, em de 1994 

Deputado JO NONÔ 

P 

Deput 
\ Relator 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 
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COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E J USTI ÇA E DE REDAÇ~O 

PROJETO DE LEI Nº 4.353, DE 1993 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Substitua-se no projeto a expressão "associado" 
por "partícipe". 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 07 de junho de 1994 

Deputado JOS THOMAZ NONÔ 

Presidente 

Deput NETT 
Relator 
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~.1~ c Ã M A R A DOS D E P U T A DOS 

;R~~~~ 
~".V'. corn ssÃo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4. 353 , de 1993 

(DO SR. ROBSON TUMA) 

• Acrescenta dispositivos as Leis nºs 7.492, de 16 de junho de 

1986, e 8 .1 37, de 27 de dezembro de 1990. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) .. . 

, 
S U !Vi A R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do Relator 

- emenda oferecida pelo Relator 

- parecer da Comissao 

- emenda adotada pela Comissão 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇ~ 

, 
Of. P. n Q 362/94-CCJR Brasilia, 22 de junho de 1994. 

Senhor Presidente, 

- , 
Apreciados em reuniao ordinaria realiza 

da por esta Comissão, encaminho a Vossa Excelência, para as 
~ -devidas providencias regimentais, as proposiçoes a seguir: 

- Projeto de Lei nQ 4 .~53/93 

, 
- Emendas oferecidas em Plenario aos 

Projetos de Lei nQs 3.569-A/89 e 8.510-A/86. 

- Emendas do Senado ao Projeto de Lei 

n Q 2.863-B/92. 

- Projetos de Decreto Legislativo nQs 

343/93, 400/94, 414/94, 415/94 e 423/94. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vos-
~ 

sa Excelencia meus protestos de elevada estima e considera 

-çao. 

/ 

~ 

Deputado J THDr-1AZ NONO 

Presidente 

~ 

A Sua Excelencia o Senhor 
~ 

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 

DD. Presidente da Cãmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 • (MAlI93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIS SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4 . 353 , DE 1993 

TEXTO FINAL - CCJR 

Acrescenta dispositivos 
7 . 492 , de 16 de junho 
8 . 137 , de 27 de dezembro 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

às Leis nOs 
de 1986 , e 

de 1990 . 

Art . l° - Ao art . 25 da Lei nO 7 . 492 , de 16 de junho 

de 1986 , fica acrescentado o seguinte parágrafo : 

"Art . 25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Nos crlmes previstos nesta lei , 

cometidos em quadrilha ou co - autoria , o co- autor ou 

partícipe que , através de confissão espontânea , 

revelar à autoridade policial ou judicial toda a 

trama deli tuosa terá a sua pena reduzida de um a 

dois terços ." 

Art . 2 ° 

dezemb r o de 1990 , 

Ao art . 16 da Lei n° 8 . 137 , de 27 de 

fica acrescentado o seguinte parágrafo 

único : 

GER 3.17.23.004·2· (MAV93) 

"Art . 16 ............... . ........ ... .... . 

Parágrafo único Nos crlmes previstos 

nesta lei , cometidos em quadrilha ou co-autoria , o 

co - autor ou partícipe que , através de confissão 

espontânea , revelar à autoridade policial ou 
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judicial toda a trama delituosa terá a sua pena 

reduzida de um a dois terços ." 

Art . 3° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

Art . 4° - Revogam- se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão , em 07 de junho de 1994 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 

Deputado JOSÉ BURNETT 

Relator 
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R E QUE R I M E N T O 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Requeremos, nos termos do Art. 177, inciso x, do 
Regimento, adiamento por 03 (três) sessões da discussão do 
projeto de Lei nQ 4.353-A/1993, de autoria do Deputado Robson 
Tuma. 

Sala das Sessões, março de 1995. 

GER 3.1723.004-2 - (SET/94) 



CÂM ARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.' 4. 353 de 1993 
SEQÃO DE SINOPSE 

EMENTA Acrescenta dispositivos as Leis n9s 7.492, de 16 de junho de 19 86 , e 8 .137, de 27 

dezembro de 1990. 

de 

(dispondo sobre a redução da pena de um a dois terços do co autor ou associado que confessar es

pontaneamente toda a trama delituosa no que diz respeito a Lei do Colarinho Branco e a Lei que 

estabelece punição para os Crimes contra a Ordem Tributária, Econômica e Relaçôes de Consumo) . 

ANDAMENT O 

08.12.93 

18.01. 94 

07.03.94 

17.05.94 

CDI 20.48.p0l8.8 

PLE NJ!.RI O 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

P LENJ!.RI O 

E lido e vai a imprimir. 

DCN 19.01.94, pago 0594, cal. 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E ~USTrCA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao Jflator, D5r' ~OS~ BURNETT. 
DCN.O$ JQ ... J 94 , pág . . ZQS .... coL . .. P2 ...... .. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. JOS~ BURNETT; pela constitucionalidade, juri

dicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovaçao com emenda 

de redação. 

VIDE VERSO ....... . 

• • 

, \ ...., I '-" 1\ 

NILSON GIBSON 

(PMDB-PE) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Ofic iai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

07.06.94 

20.07.94 

Lote : 72 Caixa : 209 

PL N° 4353/1993 
21 

PL. 4.353(93 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOS~ BURNETT, pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação., com emenda de redação. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
( ., 

~ lido e vai a imprimir, · tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

cionalidade, juridicidade, técnica legislativa e; no mérito, pela aprovação, com emenda. 

(PL. N9 4.353-A(931 

• 
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APROVADOS: EMENDA DA CCJR E PROJETO. 
VAI AO SF 
EM 09/03/95 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.353-A, DE 1993 
(Do Sr. Robson Tuma) 

Acresc e n ta dispositivos às Leis n9s 7 . 492 , de 16 de j~ 

nho de 1986 , e 8 . 137 , de 27 de dezembro de 1990 ; tendo 

parecer : da Comissão de Constituição e Justiça e de Re 

dação , pela constitucionalid ade , jurid i cidade, técnica 

legislativa e , no mérito , pela aprovação, com emenda . 

(PROJETO DE LEI N9 4 . 353 , DE 1993, A QUE SE REFERE O 

PARECER ) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de RedaGão: 

- parecer do Relator 

- emenda oferecida pelo Relator 

- parecer da Comissão 

- e~enda adotada pela Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q. Ao Art. 25 da Lei 74g2/86 

fica ecrescentado o segu~nte parágrafo: 

§ 2Q. Nos crime. previstos naata Lei, 

cometidos em quadril~a ou co-autoria, o co-a~tor ou aa~ociado 
qua atraváa de conrisalo eapontan •• revelar à autorid.de poli 

cial ou judicial toda a trama delituoaa, teri a sua pena red~ 

zida de um e doia terçoa. 

Art. 2Q. Ao Art . 16 de Lei 8 ; 37/90, 

fica acreacentado o seguinte perigraro único: 

Perigraro único - Noa crimea previ~ 

toa neata Lei, cometidoa e. quadrilha ou co-autoria, o co-au 

tor ou aaaociado que atravie de conrisalo eapontanea revelar 

à autori~ade policial ou judicial toda a tr.me delituoaa, te 

rá a sua pena reduzida d. u~ a doi. terços. 
Art . 3D. Eata Lei entra e. vigor na 

data de sua publicaçlo. 

contrário. 
Art. 4Q. Revogam-se 8S disposiçõss em 
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JUS TI FICATIVA 

o direit~ brasileiro até agora vem se ra 

velando muito parcimonioso no incentivo à figura do criminoso 

arrependido, de cujas confissões resulta um excelente manan 

cial de prova. Em paises estrangeiros, são clássicos os exem 

plos de grandes organizações criminosas, desmanteladas apaL 

tir da confissão de criminosos arrependidos, coma as Brigadas 

Vermelhas e a Máfia. Estas confissões precisam de um incenti 

vo processual que pode ser basicamente uma sensivel 

da pena. 
redução 

Há um clamor público éontra os crimes de 
colarinho 

ca.JCom o 
b i --ranco e cr mes contra a ordem tributária e econômi 

Projeto, visa-se a suprimir lacuna legislativa 

forlecer um meio processual e que provevelmente facilitará 
e 

o 

combate aoa delitoa referidos, diminuindo-lhes a afrontosa im 
punidade. 

1993. 
Sala daa Seaaões, em 08 da dezembro de 

''lEGISUÇAO CITADA ANEXADA P"LA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGiSLATIVOS· CeDI" 

LEI N! 7 , ~92. DE 18 DE JUNHO DE 19M 
o.a.. .. cn... C'N&ra • • i--. tf. 

.....,.;,w .«ioaal. • d~ ou.... -'" 
_lu. 

O PRESIDENTE DA REPOBLICA. faeo saber qua o COD ..... IO 

N acioDal decreta e eu sucioDo a HCUiDte lai: 
......... .. ... . .... ...... ... ............... .. ........ ... .... - . . ... ...... ...... ........ .. ..... .. ... .. .. .. .. .. .... . . 

DA APLICAC~O E DO PROCEDIMENTO 
CRIMINAL 

Art . 2~ . S60 penalmente respoDs'veil. nOI termol delta lei. o 
controlador e o. administradorea d. instituiç60 financeira. aslim conli· 
derados o. diretore., gerentel jVetado} . 

Paragrafo único . Equiparam·.e. aOI administrador .. d. instituiçlo 
tinanceira IVetado} o interventor. o hqllldante ou o slndlco, 
.. .. . . ....... ... . ... . . .. .. . . ... .... . .... . ...... .. ... .. ........ . . . .... ... . 
.. . .. .. .. .. .. . . . .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. . . .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. . .. .. .... 

LEI N . 1.13'1 - DE 2'7 DE DJ:ZDO!RO DE 1Il10 

Define crimn contrG G ordem tribut6riG, «on6micG , contra as 
nÚJÇÓn d, consumo, , tU outras pro11WlncÚlS 

o PresIdente da bp1bUca 

Paço .. bel' que o ColeI O NacIcaaI .,reta • eu aaDCi01lO a aecumte 1At: 

CAPITULO IV 

Da Dúposiç«s G,raú 



Art. 18. Qualquer ~ poderi pro9OCar • IDldatIft cio uln1áArlo Nblk:o 
Da. c..- deecrttoa _ t.I. 10m-...... lbe por acnto lDformeçl!- IObn o 
rato •• autoria. bem como Ind!canclo o t.mpo. o lupr • 011 ......... .,. cs. coo
Y1oçIo • 

. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PARE(E R 0/\ 
COMiSSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Pretende o nobre Deputado Robson Tuma 
acrescentar dispositivos às Leis retrocitadas, visando diminuir a 
pena. de um a dois terços, dos envolvidos em crimes contra o 
sistema financeiro nacional e crimes contra a ordem tributária. 
ec:onõmica e c:ontra as relações de c:onsumo. desde que 
confessem espontaneamente à autoridade policial ou jucicial toda 

a trama delituosa. 

Justific.a o seu Projeto de Lei afirmando que "o 
direito brasileiro até agora vem se revelando muito parcimonioso 
no .ince.nt.ivo à figura do Grim .ino~o a.r.n.:'pE'nd.ido, dE' Gu}a~ 
confíssoes resuita um exceiente manadal de provas. Em pai'ses 
estrangeiros. são clássic:os os exemplos de grandes organizações 
criminosas. desmanteladas a partir da confissào de criminosos 
arrependidos. corno as Brigadas Verrflelhas e a rv1áfia 11 , 

É o relatório. 

/I - VOTO DO RELATOR 

A legislação de países estrangeiros, em verdade, 
tem-se mostrado muito eficiente. ao permitir que membros de 
quadrilhas, arrependidos, confessem a participação própria e de 
outros e. conseqüentemente que sejam desbaratadas e presos 
seus integrantes. Exemplo típico e atual é o que está ocorrendo na 
Itália com a chamada "Operação Mãos Limpas", 'que se inicializou 
com a confissão de mafiosos. e hoje, numa caudal, vem 
expurgando o Estado de seus focos de corrupção e degradaç.ão. 

Em seus "Comentários à Lei dos Crimes 
Hediondos", Editora LEUD, Valdir Sznick fala a respeito da 
redução que o legislador permite nesses casos de confissão 

espontânea: 

"Esta redução não é novidade, pois a legislação 
italiana. também, contempla idêntica redução. 
Manifestando-se sobre o tema a Corte Suprema 
da Itália (Corte de Cassazione) anota que a 
finalidade proposta pelo legislador não está ·na 
rigidez de distinção entre a tentativa e a 
associação, mas entre a grande intensidade 
produzida sobre o clima social e a 
periculosidade, mas sim que a ação criminosa se 
já começou não passe de simples tentativa ... 

Assim , a reduç.ão propiciada ao participante 
desistente é mais uma oportunidade que a lei lhe 
conc:ede: de outro lado. interessa ã sociedade 

3 
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que quadrilhas e associações criminosas sejam 
desbaratadas. Daí o favor concedido ao 
desistente arrependido." 

Também Alberto Silva Franco em sua obra 
"Crimes Hediondo -- Notas sobre a Lei 8072/90, Editora Revista dos 
Tribunais, expende comentários favoráveis à redução de pena nos 
casos de que trata este Projeto. sugerindo peremptoriamente que: 

"li) A delaç.ão premiada constitui uma inovação de 
pequeno espectro, na legislação penal; sendo 
aplicável apenas em relação a duas figuras 
delitivas. Pena que tal novidade não tenha 
sido estendida em favor de Industrial, 
banqueiro, comerciante, etc., nos crimes 
contra a ordem econõmica ou contra a ordem 
tributária, quando delatem seus co-partícipes 
na prática de tais delitos·, pago 140. 

Vê-se. assim. que também a doutrina manifesta-se 
favoravelmente a esta reduçào, beneficiando os partícipes da 
"trama delituosa". sendo causa obrigatória de redução de pena. 

nos casos em que especifica. 

Embora a Lei 8.072 tenha utilizado a expressão 
"associado" , seria de melhor técnica e mais em consonância com a 
Reforma da Parte Geral do Código Penal que se usasse a 
expressão "partícipe", uma vez que esta figura encontra-se 
consolidada em nosso Direito Penal, escoimando-se-Ihe de vícios e 

críticas. 

A palavra "associado" pode designar aquele que 
faz parte da quadrilha ou societas sceleris, sendo, portanto, o seu 
uso uma como que redundância. e despiciendo o seu uso. O 
contrário ocorre com partícipe, pois designa figura diferente do 
quadrilheiro. e cujo conceito está expresso no artigo 29, do Código 

Penal. 

Em virtude disso, apresentamos Emenda ao final. 

Deste modo, a redução proposta é antes de tudo 
uma questão de política criminal, que visa. antes de benficiar o 
infrator, permitir que as quadrilhas e bandos sejam desbaratados 
beneficiando ipso facto a sociedade e o próprio Estado. \ 

Merece, pois, acolhida o presente Projeto de Lei 
em seu mérito. inexistindo óbice jurídico, constitucional ou de 

ordem técnico-legislativa. 

Voto, portanto, pela 
juridicidade. boa técnica legislativa, e no 

deste Projeto de Lei. 

constitucional idade, 
mérito pela aprovação 

Sala da Comissão. em I j de t )..}-~o 
./ 

Deputado JOSÉ BURNETT 
Relator 

1994 . 

• 



por "partícipe". 

EM ENDA OFERECIDA PELO RELATOR 

Substitua-se no Projeto a expressão "associado" 

Sala da '~omissão. em j/de 

'~ \fv 
Deputado ~OSÉ BURNETT 

Relator 

111 _ PARECER DA CDMISSAD 

A Comiss~o de Constituiç~o e Justiça e de Re

daç~o, em reuni~o ordinária realizada hoje. opinou unanimemen 

te pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislati

va e, no mérito, pela aprovaç~o, com emenda, do Projeto de 

Lei nº 4.353/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô - Presidente, José Outra e 

Vilmar Rocha Vice-Presidentes, Felipe Néri, Jo~o Natal, 

José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson 

Jobim, Valter Pereira, Délio Braz, Maurício Calixto, Maurício 

Najar, Tony Gel, José Burnett, Prisco Viana, Edmundo Galdino, 

José Abr~o, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sigmaringa Seixas, 

Benedito Domingos, Benedito de Figueiredo, Beth Azize, Paulo 

Ramos, Wilson MOller, Edésio Passos, José Genoíno, Bonifácio 

de Andrada, Oscar Travassos, Robson Tuma, Sérgio Miranda, 

Euclydes Mello, Fernando Diniz, Jo~o Fagundes, Rubem Medina, 

Ruben Bento, Armando Pinheiro, Cleonâncio Fonseca, Fábio 

Meirelles, J air Bolsonaro, Júlio Cabral, Nilmário Miranda, 

Pedro Tonelli, Ervin Bonkoski, Israel Pinheiro, Nilson Gib

son, Waldenor Guedes, Carlos Scarpelini, Ibrahim Abi-Ackel e 

Ney Lopes. 

Sala da Comiss~o, em 

Deputado JD É , 

d~de 

'THD~A-; ::' 

P~esidente 

~ \lo \ 
Deput do JOSÉ BURNETT , 

! Relator 

1994 

5 
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EMENDA ADOTADA - CCJR 

Substitua-se no projeto a express~o "associado " 

por "partícipe" . 

Sala da C omiss~o 

"tr~' 
1994 

~ 

Deputada -;;S T~DMAZ~DNÔ 
Presidente 

Deput \L~:::~NE 11 

' Relator 
'. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 
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PS-GSE/ C6j /95 Brasília , N de março de 1995. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei nO 4.353-B, de 1993, da Cãmara dos Deputados que 

"acrescenta dispositivos às Leis nOs 7.492, de 16 de junho de 

1986, e 8.137, de 27 de dezembro de 1990." 

Atenciosamente, 

----LDO BESSONE 

Segundo-Secretário 

no exercíclo da Primeira-Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Prlmeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

- - - - - --------



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDACÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4 . 353-B , DE 1993 

Acrescenta dispositivos 
7 . 492 , de 16 de junho 
8 . 137 , de 27 de dezembro 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

às Leis nOs 
de 1986 , e 

de 1990 . 

Art . 1° - Ao art . 25 da Lei n° 7 . 492 , de 16 de junho 

de 1986 , fica acrescentado o seguinte parágrafo : 

"Art . 25 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Nos crlmes previstos nesta lei , 

cometidos em quadrilha ou co - autoria , o co - autor ou 

partícipe que através de confissão espontãnea reve

lar à autoridade policial ou judicial toda a trama 

deli tuosa terá a sua pena reduzida de um a dois 

tercos ." 

dezembro de 1990 , 

Ao art . 16 da Lei n° 8 .1 37 , de 27 de 

fica acrescentado o seguinte parágrafo 

unlco : 

"Art . 16 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único Nos crlmes previstos 

nesta lei , cometidos em quadrilha ou co - autoria , o 

co - autor ou partícipe que através de confissão 

espontânea revelar à autoridade policial ou judicial 

toda a trama deli tuosa terá a sua pena reduzida de 

um a dois terços ." 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ar t . 3° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Art . 4° - Revogam- se as disposic6es em contrário . 

Sala das Sess6es , em 9 de marco de 1995 . 

, 
,1 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



Oficio nO q 50 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os frns constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 33, de 1995 (PL n° 4.353, de 1993, nessa Casa), que "acrescenta dispositivos 
às Leis nOs 7.492, de 16 de junho de 1986, e 8.137, de 27 de dezembro de 1990". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em 3D de junho de 1995 

Senad r Ernandes Amorim 
Primeiro-Secretário, em exercício 

·,'r" ~\ " ' .. ' .... J" 

: .. ".' ~ ." ~', . 
. : \ '! -c, I '7 I ' 

. ',., . \ 
, , .. ',_ 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados , 

JF/. 

---
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Ofício nO ) O) t (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 33, de 1995 (PL n° 4.353 de 1993 nessa Casa), 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "acrescenta 

dispositivos às Leis nOs 7.492, de 16 de junho de 1986, e 8.137, de 27 de dezembro de 

1990" . 

Senado Federal, em O Lt de agosto de 1995 

. ~~~ ----
Se na do r J ose Ed ua rd o Du t r a 

P r i me ir o -S e cr etá ri o , em exe r c f c i o 

---_ .... .- ... , 
. . 

• I 

A Sua E celência o Senhor 
Deputa o Wilson Campos 

Deputado l\I\ li~.r'l 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 

. o Secretário 

hor 



( 

Aviso n° 1 .61 8 - SUP ARfC. Civil. 

Em 19 de j ul ho de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Vice

Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, restitui dois autógrafos 

do texto aprovado do Projeto de Lei na 33, de 1995 (na 4.353/93 na Câmara dos Deputados), que se 

converteu na Lei n° 9.080, de 19 de julho de 1995. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 781 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Acrescenta dispositivos às Leis nOs 7.492, de 16 de 

junho de 1986, e 8.137, de 27 de dezembro de 1990". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 9.080 , de 19 de 
julho de 1995. 

Brasília, 19 de j u1 ho de 1995. 
~ 

/l~ 
, 1 

I I 
I 

L~ ~'-~ 
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LEI N° 9.080 ,DE 19 DE JULHO DE 1995. 

Acrescenta dispositivos às Leis nOs 7.492, de 
16 de junho de 1986, e 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990 . 

, 
o V I C E-P R E S I D E N T E 

no exercício do cargo de P R E S I D E N T E 
~ 

DA 
DA 

decreta e 

REPUBLICA , 
REPUBLICA 

eu sanCIOno a seguinte Faço saber que o Congresso Nacional 
Lei: 

Art. 1 ° Ao art. 25 da Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986, é acrescentado o 
seguinte parágrafo: 

"Art. 25.. .. ........................................................................................................................................ .. ................ .. ........................................................................ .. 

.................... .................... .. .. .. ...... .. .. .. .. .... ...... .... .......... .......... .. .................... ................................ .................... .... .. .......... .. .. ............ .. .. ........ .. .......................... ................................ .. .. .. 

§ 2° Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou co-autoria, o co
autor ou partícipe que através de confissão espontânea revelar à autoridade policial ou 
judicial toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de um a dois terços." 

Art. 2° Ao art. 16 da Lei n° 8.137. de 27 de dezembro de 1990. é acrescemaáo o 
seguinte parágrafo único: 

"Art. 16 ................................................................................. .... .................................... . 

Parágrafo único. Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou co
autoria, o co-autor ou partícipe que através de confissão espontânea revelar à autoridade 
policial ou judicial toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de um a dois terços." 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 1.9 de j u1 ho de 1995; 174° da Independência e 107° da 
República. ,.-. 

J 
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Acrescenta dispositivos às Leis nOs 7.492, de 
16 de junho de 1986, e 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Ao art. 25 da Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986, é acrescentado o 
seguinte parágrafo: 

"Art. 25 .... .... ....... ...... ...... .... ...... ....... .... ........ ... ... ......... ... ............. .. ........ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2° Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou co
autoria, o co-autor ou partícipe que através de confissão espontânea revelar à 
autoridade policial ou judicial toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de um 
a dois terços." 

Art. r Ao art. 16 da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990, é acrescentado 
o seguinte parágrafo único: 

JF/. 

"Art. 16 .... ....... ... ...... .... ..... .. ................. .... ........ .... .... ... ........ .... ............. . . 
Parágrafo único. Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em 

quadrilha ou co-autoria, o co-autor ou partícipe que através de confissão espontânea 
revelar à autoridade policial ou judicial toda a trama delituosa terá a sua pena 
reduzida de um a dois terços." 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em :3 ()de junho de 1995 

Senador José Sarne 
Presidente do Senado Federal 



, 

,/ 
'/ ' 

• 

• 

. ,.. 
I , 

-;- " ~ 

qs~ 
P.L.C. 

Acrescenta dispositivos às Leis nOs 
7.492, de 16 de junho de 1986, e 
8.137, de 27 de dezembro de 1990 . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Ao art. 25 da Lei n° 7.492, de 16 de junho 

de 1986, fica acrescentado o seguinte parágrafo: 

dezembro 

único: 

"Art. 25 -

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Nos cr1mes previstos nesta lei, 

cometidos em quadrilha ou co-autoria, o co-autor ou 

participe que através de confissão espontânea reve

lar à autoridade policial ou judicial toda a trama 

delituosa terá a sua pena reduzida de um a dois 

terços." 

Art. 2° - Ao art. 16 da Lei n O 8.137, de 27 de 

de 1990, fica acrescentado o seguinte parágrafo 

"Art. 16 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único Nos cr1mes previstos 

nesta lei, cometidos em quadrilha ou co-autoria, o 

co-autor ou participe que através de confissão 

espontânea revelar à autoridade policial ou judicial 

toda a trama deli tuosa terá a sua pena reduzida de 

um a dois terços." 
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Art. 3° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de março de 1995. 
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CAMAR A DOS DEPUTADO S 

lE I N ~ 9. 080 / 95 

PROJETO DE L E I N~ 4.353/93 

AUTOR : Dep. ROBSON TUMA 

SANCIONADA EM: 19.07 .9 5 

PUBLICADA NO 0 0 0 . de 2 0.0 7 . 9 5, pág. l0713, c ol. 01. 

GER 3.17.23.004-2. (MAV9 3, 

LEI N" 9. 080, DE 19 DE J ULHO DE 1995. 

Ac~nta dispositivos às Leis nOs 7.492. de 
16 de junho de 1986. e 8.137. de 27 de 
dezembro de 1990. 

o V I C E-P R E S I D E N T E 
no exercício do cargo de P R E S I D E N T E 

DA REP1}BLICA 
DA REPUBLICA 

Lei: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

An. 1° Ao ano 25 da Lei n° 7.492. de 16 de junho de 1986. é acrescentado o 
seguinte parágrafo: 

• An. 25 ..... ... ..... ... ... ...... ............ ..... ........ ......... .. ........ ............. .. ...... ... ...... ..... .... ... ..... . 

•• •• •••••• ••• •• ••• • •• • •••• • ••• •••• • ••• ••••• • •• • • •• •• • ••• • • ••• 0' 0 • •• • ••• • •• • • • • •• ••••• •• • •• ••••• •• •••• •• •• ••• ••••• •• ••••• •• • • ••• • • •• •••• • ••• 

§ 2° Nos Crimes previstos nesta Lei. cometidos em quadrilha ou co-autoria. o co
autor ou participe que através de confissão espontânea revelar à autoridade policial ou 
judicial toda a trama deli tuosa terá a sua pena reduzida de um a dois terços." 

Art. 2° Ao art. 16 da Lei n° 8. 137. de 27 de dezembro de 1990. é acrescentado o 
seguinte parágrafo único: 

• Art. 16 ..... ....... .. ... .......... .... ... .. ......... ............. .............. ............ ...... .. ... .... ... ............. . . 

Parágrafo único. Nos crimes previstos nesta Lei. cometidos em quadrilha ou co
autoria. o co-autor ou participe que através de confissão espontânea revelar à autoridade 

policial ou judicial toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de um a dois terços.· 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

República. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasnia. 19 de j u1 ho de 1995; 174° da Independência e 107" da 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL 
Nelson A. Jobim 


